INDICAÇÃO Nº 
2185
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 77, de autoria do Deputado Jovem Otávio Tronco Neto, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 77, de autoria do Deputado Jovem Otávio Tronco Neto, cujo teor é o seguinte:
‘‘PROJETO DE LEI Nº 77, DE 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre a criação de Usinas de Incineração de lixo doméstico inaproveitável, em pólos regionais e dá outras providências. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Estadual obrigado a elaborar, através da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, estudos, projetos e ações voltadas para a criação e implantação de Usinas de Incineração de materiais descartáveis inaproveitáveis, em cidades pólos regionais, objetivando o destino apropriado de tais materiais. 

§ 1º – Por materiais descartáveis inaproveitáveis, entenda-se como sendo o lixo doméstico urbano coletado em municípios o resultado obtido da separação prévia dos materiais plásticos, metais, papéis e vidros. 

§ 2º – Por cidades pólos regionais, entenda-se todo o município considerado sede em relação aos demais, num raio de 30 quilômetros e que possua mais de 20.000 habitantes. 

Artigo 2° - A Secretaria Estadual do Meio Ambiente promoverá reuniões inicialmente com os municípios do Estado de São Paulo que sejam sedes de região Administrativa, para levantamento de dados e estudos para a criação das Usinas de Incineração criadas por esta Lei. 

Parágrafo único – Comissões de Jovens Parlamentares deverão ser formadas para acompanhamento das reuniões e estudos constantes deste Artigo. 

Artigo 3° - Após a definição dos municípios-pólo onde serão instaladas as Usinas de Incineração de Lixo, serão feitas parcerias entre as três esferas de Governo: Municipal, Estadual e Federal, objetivando a instalação e funcionamento das Usinas. 

Artigo 4° - As despesas com a coleta e transporte do lixo a ser incinerado, ficam a cargo de cada município. 

Artigo 5° - As despesas de manutenção da Usina de Incineração de Lixo serão divididas proporcionalmente a cada um dos municípios que se utilizam dos serviços de incineração da usina, através de critérios a serem previamente realizados nos estudos e projetos. 

Artigo 6° - Obrigatoriamente, 50% (cinqüenta por cento) da mão-de-obra a ser utilizada nas Usinas de Incineração de Lixo deverá ser contratada por tempo limitado, sendo preenchida preferencialmente por jovens que não possuam registros anteriores de emprego. 

Parágrafo único – O processo de seleção, definição de idade, funções e outros critérios referentes às vagas de emprego oferecidas ficam a cargo de uma comissão a ser criada com membros do Poder Público de cada um dos municípios que se utilizam da Usina de Incineração de Lixo.

Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Devido ao crescimento desordenado dos centros urbanos, quer sejam municípios grandes ou pequenos, o meio-ambiente nos últimos anos vem sofrendo as conseqüências dessa expansão populacional, especialmente no que se refere ao destino do lixo domiciliar que diariamente é depositado diretamente sobre o solo, em áreas próximas a mananciais, reservas ecológicas e outros que acabam colocando em risco toda a saúde dos habitantes, da fauna existente na região e, ainda, contribuindo para o risco catastrófico das gerações futuras. 

É preciso que as pessoas tomem consciência sobre a importância de separar o lixo doméstico, como materiais plásticos, metais e papéis a fim de que possam ser reciclados e assim, adquirir aos poucos uma cultura de prestígio do material que diariamente descartamos de nossas próprias residências e não encarando o lixo como algo fútil e totalmente nocivo aos seres humanos. 

O Poder Público pode e deve, através de leis abrangentes e referentes a cada tema e área de atuação, contribuir para a mudança de hábito e cultura em relação ao lixo. Essa conscientização já começou nas últimas décadas com o avanço das comunicações e o poder da mídia sobre a opinião pública em relação aos estudos realizados quanto ao impacto negativo sobre a natureza que o homem vem causando nos últimos séculos. O lixo é um dos temas abrangidos por esses estudos e que alertam sobre a degradação do meio-ambiente, se algo não for realizado imediatamente. 

Assim, no desejo de contribuir para que o Poder Público possa através de seus atos dar uma solução a médio e longo prazo ao lixo doméstico que diariamente é produzido pelas cidades e que, após a separação de metais, plásticos e papéis realizada por organizações e pessoas que vivem desse tipo de “garimpo”, é colocado em depósitos sanitários e outros locais muitas vezes impróprios, é que apresento ao digno Parlamento Jovem Paulista 2004, o projeto de lei que institui a criação de pólos regionais com Usinas de Incineração de materiais descartáveis que não podem ser reaproveitados (lixo doméstico) a fim de evitar o depósito desse lixo inaproveitável em locais que coloquem em risco o meio-ambiente. 

Contando desde já com a solidariedade e a conscientização dos colegas Jovens Deputados Estaduais para a aprovação deste Projeto de Lei, antecipo meus sinceros agradecimentos. 

Deputado Jovem Otávio Tronco Neto 
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